
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR DR. ADISON QUINTEIRO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

 

Indica à Secretaria de Mobilidade e Serviços Urbanos 

que sejam adotadas as providências necessárias para a 

realização de manutenção corretiva, bem como a 

implantação e recuperação da sinalização viária na Rua 

José Soares, localizada na Comunidade de Jabaquara. 

 

O vereador DR. ADISON QUINTEIRO, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao 

Secretário Municipal de Mobilidade e Serviços Urbanos, SR. ROBSON LORENCINE 

CECCON, que sejam adotadas as providências necessárias para a realização de 

manutenção corretiva, bem como a implantação e recuperação da sinalização viária na 

Rua José Soares, localizada na Comunidade de Jabaquara. 

A presente indicação decorre das constantes reclamações dos moradores da localidade, 
que relatam más condições da via, presença de buracos e irregularidades no pavimento, 
além da ausência ou precariedade da sinalização horizontal e vertical, fatores que 
comprometem a mobilidade urbana e colocam em risco a segurança de pedestres e 
condutores. 

A falta de sinalização adequada dificulta a organização do tráfego e aumenta a 
probabilidade de acidentes. Dessa forma, torna-se imprescindível a intervenção do Poder 
Público para garantir condições adequadas de trafegabilidade, segurança viária e 
qualidade de vida à população. 

Diante do exposto, solicita-se a atenção do Poder Executivo para que avalie a situação e 
adote as medidas cabíveis com a maior brevidade possível. 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos,05 de fevereiro de 2026. 

 

 

                                                                 DR. ADISON QUINTEIO 

                                                                          VEREADOR 
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